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Resumo 

A escassa participação do Estado na coletivização das atribuições familiares de cuidado 

com os dependentes tem sido considerada um dos fatores preponderantes na assunção de 

TFTs muito abaixo do nível de reposição e na maior pobreza feminina. No caso das 

políticas públicas que reforçam a capacidade das famílias de realizar o cuidado com as 

crianças, seus resultados positivos na redução dos constrangimentos entre maternidade e 

profissão estão intimamente vinculados ao fato de pautarem seu desenho num modelo de 

organização familiar baseado na repartição eqüitativa das tarefas de cuidado entre os 

sexos. Considerando que o Brasil atualmente já apresenta níveis de fecundidade abaixo da 

reposição, que a provisão pública de educação infantil é bastante insuficiente no País e 

que a dificuldade de articulação trabalho-família pode majorar os desafios derivados do 

envelhecimento populacional, este trabalho objetiva examinar as políticas públicas 

brasileiras de reforço às atribuições familiares de cuidado com os menores de seis anos. 

Nesse sentido, são analisadas as perspectivas sobre gênero e família presentes nas 

garantias trabalhistas de cuidado com os filhos e no Programa Bolsa Família, de forma a 

avaliar sua adequação à diversidade dos arranjos familiares e sua contribuição no percurso 

da equidade de gênero no País. 
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Introdução 

As perspectivas existentes nas políticas públicas sobre a natureza e as formas de organização familiar não 

distam da área de interesse da demografia, principalmente no que se refere ao comportamento da 

fecundidade. Conforme já salientado por Faria (1989), os processos estruturais não determinam 

mecanicamente o comportamento dos atores sociais, e, se são estes que concretizam a regulação da 

fecundidade, é preciso buscar os fatores do ordenamento social que geram mudanças de preferências e 

valores e consolidam o vínculo entre os determinantes estruturais e próximos do declínio da fecundidade. 

Assim, as políticas públicas, ao definirem o conjunto de escolhas acessíveis e orientarem valores e 

expectativas, operam sobre as relações de gênero e a organização das famílias, impactando sua preferência 

por um maior ou menor número de filhos. 

De certo, a família, como unidade de reprodução, esteve historicamente presente no debate demográfico, 

mas as relações de gênero até muito recentemente não tinham centralidade na disciplina. Presser (1997) 

apontou que, a despeito do vigor ganho nas pesquisas sobre gênero a partir do esforço do movimento 

feminista, a temática mantinha-se muito restrita na demografia mesmo no fim dos anos 90. Não obstante,  
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essa dimensão tem se fortalecido nos estudos sobre a regulação da fecundidade desde então e se mostrado 

com um expressivo potencial explicativo da sustentação de níveis de fecundidade muito abaixo da 

reposição. 

Desde meados da década de 60, alguns países europeus atingiram taxas de fecundidade total (TFT) abaixo 

do nível de reposição (2,1 filhos por mulher), fenômeno que se espalhou, mostrou-se sustentável e hoje 

ocorre em todos os países mais desenvolvidos.
2
 Nesse grupo de países, segundo as previsões da ONU, a 

taxa de fecundidade está em 1,56 filhos por mulher no qüinqüênio 2005-2010
3
. 

A sustentação de taxas de fecundidade muito abaixo da reposição representa um desafio para a disciplina 

demográfica, porque põe em cheque a hipótese do equilíbrio entre natalidade e mortalidade presente na 

descrição da transição demográfica. Além disso, a manutenção de TFTs muito aquém da reposição 

também têm sido objeto de crescente preocupações políticas, porque sua manutenção pode dificultar a 

capacidade de financiamento intergeracional do Estado. Como exemplo, se, entre 1976 e 1996, somente 

sete países da OCDE informavam à ONU que possuíam políticas direcionadas à manutenção ou 

incremento da fecundidade, este número aumentou para 13 em 2003 e tem crescido desde então (Mc 

Donald, 2006b).  

Entre os arcabouços teóricos utilizados para a compreensão desse fenômeno, as abordagens que articulam 

de forma estruturada gênero, família e o aparato de proteção social do Estado tem se destacado por sua 

capacidade de explicar tanto a convergência de níveis de fecundidade abaixo da reposição nos países mais 

avançados e a disseminação do fenômeno por nações com realidades sócio-econômicas distintas, quanto a 

divergência das taxas de fecundidade no grupo de países mais desenvolvidos.  

                                                 
2
 Utiliza-se o termo países mais desenvolvidos conforme a definição do World Population Prospects da Organização 

das Nações Unidas (ONU). Conforme tal definição, compõem este grupo de países toda a região européia, a América 

do Norte, Japão, Austrália e Nova Zelândia (http://esa.un.org/unpp). O termo “países mais avançados” é, neste 

artigo, utilizado sob a mesma acepção. 
3
 ONU. World population prospects, 2006. Variante média. 
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Entre essas, crescente atenção têm recebido a teoria da equidade de gênero, de Peter McDonald (2000), e a 

perspectiva de Esping-Andersen (1999) e autores subsequentes sobre o papel da família nos regimes de 

bem-estar. Ambas as abordagens refletem a incorporação das críticas feministas, respectivamente, no 

campo da disciplina demográfica e nos estudos comparativos de economia política sobre os Estados de 

bem-estar, a exemplo de Presser (1997) e Orloff (1996). 

Na teoria da equidade de gênero (Mc Donald, 2000), a fecundidade muito abaixo do nível de reposição é 

compreendida como resultado de uma inconsistência entre os níveis de equidade de gênero existentes nas 

instituições orientadas aos indivíduos e nas orientadas à família, isto é, aquelas modeladas conforme 

perspectivas determinadas sobre a natureza da organização familiar numa sociedade.  

Para Mc Donald (2000b), as instituições orientadas aos indivíduos, principalmente o mercado de trabalho 

e o sistema de ensino, tiveram, desde a metade do século XX, uma grande evolução em termos da 

igualdade de gênero. As mulheres foram incorporadas ao sistema de ensino e atualmente têm, em quase 

todos os países ocidentais, níveis de escolaridade superiores aos dos homens. Também se inseriram no 

mercado de trabalho e o vínculo entre identidade feminina e o trabalho remunerado estreitou-se. Todavia, 

as instituições orientadas à família não acompanharam em mesmo ritmo tal evolução, modificando a 

passos lentos o modelo tradicional da divisão sexual do trabalho (male bread-winner). Entre essas 

instituições, destacam-se a própria família e o aparato de proteção social do Estado de Bem-Estar, que 

inclui os serviços, garantias e benefícios destinados ao suporte da família no cuidado com os dependentes.  

Eis, pois, a disjuntiva: as mulheres estão mais escolarizadas e inseridas no mercado de trabalho, sendo que 

a qualidade de sua inserção ocupacional, dada competitividade do mercado, requer investimento 

educacional e em habilidades prestigiadas no mercado, o que comprime o tempo destinado à reprodução 

social.  Ao mesmo tempo, as mulheres mantêm o protagonismo na realização das tarefas domésticas, 

incluindo o cuidado e a assistência aos membros da família, e o aparato de regulação do mercado e de 
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provisão de serviços e benefícios de cuidado com os dependentes do Estado de bem-estar dificulta a 

conciliação entre ter filhos e concretizar suas perspectivas profissionais.  

Nesse contexto relacional entre mercado, Estado e família, o conjunto de opções disponível às mulheres 

põe a maternidade e a profissão como escolhas divergentes. Essa divergência, num contexto em que o 

trabalho feminino não se vincula somente à busca pela satisfação de necessidades econômicas ou à 

complementação da renda masculina na unidade familiar, mas também à dimensão de autonomia, 

independência financeira e realização pessoal, tende a levar à compressão da fecundidade. 

Segundo Mc Donald (2000a), o aparato institucional da proteção social mais distante estará de promover a 

equidade de gênero, quão mais estiver pautado numa perspectiva sobre a organização familiar ancorada no 

modelo tradicional de família, isto é, quão mais vincule as atividades de cuidado ao sexo feminino (Mc 

Donald, 2000a). Numa perspectiva sobre a organização familiar fundada na equidade de gênero, as 

instituições orientadas à família partem do suposto de que homem e mulher trabalham e realizam as 

atividades de cuidado, sem estipular, a priori, a divisão de tarefas entre os sexos. 

As dificuldades na articulação entre trabalho e responsabilidades familiares são também centrais no 

argumento de Esping-Andersen (1999) sobre a crise dos Estados de bem-estar nos países avançados e seus 

reflexos nos níveis de fecundidade, na pobreza feminina, no bem-estar infantil e nos riscos ensejados ao 

financiamento intergeracional do Estado num contexto de envelhecimento absoluto da população. 

Segundo o autor, forjados num contexto em que o modelo tradicional de família assumia preponderância 

na Europa, os Estados de Bem-Estar custam a se adaptar às mudanças ocorridas nas relações de gênero e 

nas formas de organização familiar, nas quais se destacam a entrada das mulheres no mercado de trabalho, 

a assunção de arranjos familiares com dois provedores e o crescimento dos lares monoparentais femininos.  

Ao não se adequarem a tais modificações e não proverem serviços que atenuem as responsabilidades 

familiares de assistência e cuidado a seus componentes (mecanismos de desfamilização), os Estados de 

Bem-Estar contribuem para manter as dificuldades em articular maternidade e profissão, restringindo o 
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exercício da fecundidade ou a redução da pobreza, principalmente entre os arranjos monoparentais 

femininos. Os países essencialmente familistas, cuja provisão de serviços de desfamilização não está 

acessível nem no Estado, nem no mercado, porque percebem a família como locus precípuo da proteção 

social, são os que ostentam as menores TFTs, como bem exemplificam os países da Europa do Sul e o 

Japão. Por seu turno, nos países onde os mecanismos de desfamilização estão acessíveis por meio do 

mercado, caso dos regimes de bem-estar liberais, ainda que a TFT esteja próxima da reposição, a 

desigualdade e a pobreza feminina ganham espaço, posto que as mulheres de condições econômicas mais 

restritas terão dificuldade em afrouxar suas atribuições de cuidado com os dependentes.  

No cenário de envelhecimento populacional, o familismo, diz Esping-Andersen (1999), tornou-se o 

calcanhar de Aquiles dos Estados de Bem-Estar. As taxas de fecundidade muito aquém da reposição o 

constrangimento do emprego feminino ampliam as dificuldades de financiamento do Estado. Tanto nos 

regimes familistas, como nos regimes onde a provisão de bem-estar está no mercado, a existência de 

muitos arranjos monoparentais na pobreza e a ausência do Estado na gestão dos riscos sociais implicam 

uma restrição do bem-estar das crianças, as quais serão, no futuro, as responsáveis pela sustentação 

financeira do aparato de proteção social.  

Para Esping-Andersen (1999), o caráter desfamilista de um Estado de bem-estar é medido pelo grau em 

que as responsabilidades de cuidado familiares são flexibilizadas diretamente (por meio de serviços 

públicos de cuidado), ou indiretamente, por meio de transferências monetárias do Estado de bem-estar que 

facilitem a acessar os serviços de cuidado presentes no mercado. Assim, a disponibilidade de serviços de 

cuidado com dependentes é enfatizada, enquanto os fatores vinculados à possibilidade de combinação 

entre maternidade e profissão existentes na configuração do mundo do emprego não assumem destaque. 

De todo modo, em análise posterior, Esping-Andersen (2000) sublinha a importância das garantias e 

direitos trabalhistas vinculadas aos dependentes, como as licenças parentais, para possibilitar rearranjos 

mais favoráveis entre produção e reprodução e para ampliar o bem-estar infantil. Além disso, aponta a 
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necessidade de se considerar as perspectivas sobre gênero e família existentes na estrutura da proteção 

social, sob o argumento de que se essa estrutura fortalece a percepção da responsabilidade feminina pela 

esfera doméstica, sem aproximar os homens da reprodução social, tende a reforçar a divisão sexual do 

trabalho, dificultando a articulação trabalho e família para as mulheres e a redução das iniqüidades de 

gênero no mercado de trabalho. 

No percurso de entendimento do papel da família nos diferentes regimes de bem-estar Leitner (2003) 

categoriza o conceito de familização proposto por Esping-Andersen (1999), abordando sua relação com a 

equidade de gênero. Para a autora, se a desfamilização significa o afrouxamento do papel de cuidado das 

famílias, enquanto a famílização, seu reforço, deve-se considerar que a familização da proteção social 

pode ocorrer tanto pela existência de apoio do Estado à função de cuidado das famílias (como é o caso das 

licenças parentais), quanto por sua inexistência.  

À desfamilização e às diversas formas de familizar correspondem distintas perspectivas sobre a equidade 

de gênero. Assim, muito embora a desfamilização possa não objetivar interferir nas relações de gênero, ao 

permitir que o papel da família na assistência aos dependentes seja atenuado, acaba por enfraquecer o 

modelo homem-provedor/mulher-cuidadora. Do mesmo modo, a familização por ausência de suporte 

público e de serviços de flexibilização, públicos ou privados, do papel da família no cuidado com os 

dependentes tende a reforçar esse modelo, já que são as mulheres as principais responsáveis por essa 

tarefa. Porém, no caso em que o Estado familiza a proteção social, ao oferecer somente suporte à função 

familiar de cuidado, e não serviços de flexibilização das atividades familiares de cuidado (familismo 

explícito), ou em que fornece suporte aos cuidados e serviços de flexibilização (familismo opcional), os 

resultados em termos da equidade de gênero podem ser distintos. A equidade de gênero nesses regimes 

dependerá, então, da aproximação dos homens à esfera da assistência familiar e da valorização do cuidado 

comparativamente ao trabalho remunerado.  



 8 

Portanto, nota-se que Mc Donald (2000a), Esping-Andersen (2000) e Leitner (2003) concordam sobre a 

importância de se examinar as perspectivas sobre gênero e famílias existentes nas políticas que reforçam o 

papel da família na esfera dos cuidados. Isso porque, se os direitos de articular a produção com as tarefas 

familiares não estão disponíveis aos homens, há um reforço da divisão sexual do trabalho doméstico. Em 

paralelo, se é das mulheres que os empregadores esperam uma queda da produtividade derivada do 

nascimento dos filhos, sua preferência será por homens, ainda que os diferenciais de salário possam 

modificar essas preferências - com o custo da manutenção de uma estrutura de salários desigual entre os 

sexos. 

Embora este debate esteja voltado principalmente para a experiência dos países europeus, que atravessam 

um processo de envelhecimento absoluto da população, também parece ser útil para a reflexão sobre as 

estruturas de proteção social no contexto da chamada “janela de oportunidades demográfica”. Isto sob o 

argumento de que a escassa participação do Estado no compartilhamento das atividades familiares de 

assistência e cuidado com crianças pode gerar prejuízos ao aproveitamento dessa potencialidade 

demográfica. De um lado, por comprimir as possibilidades de engajamento produtivo das mulheres, 

restringindo a base de financiamento do Estado. De outro, por contribuir para a propagação dos riscos 

sociais de classe e intergeracionais, impactando negativamente as oportunidades das crianças que serão 

futuramente a base de financiamento do Estado. 

Para o caso brasileiro, tal análise parece de utilidade significativa. Primeiro, porque a estruturação do 

sistema de proteção social brasileiro se deu em moldes conservadores, muito próximos à experiência da 

Europa do Sul (Aureliano & Draibe, 1989). Porém, no Brasil, o legado da escravidão, da estrutura 

fundiária oligárquica e do rápido processo de industrialização e urbanização fez com que, no Brasil, a 

proteção social em moldes conservadores nunca tenha sido capaz de abarcar a ampla maioria da 

população.  
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De certo, principalmente desde a Constituição de 1988 houve uma mudança de rota no aparato de proteção 

social e em direção à equidade de gênero. A norma rompeu com a legalidade do regime patriarcal, 

ampliou sobremaneira os direitos sociais e, desde sua promulgação, houve diversos avanços no sentido de 

coibir a discriminação das mulheres no mercado de trabalho. Não obstante, a situação familiar da mulher 

brasileira, principalmente a maternal, ainda apresenta relações expressivas de constrangimentos em sua 

participação no mundo do trabalho, conforme vastamente apontado na literatura sobre o tema (Bruschini, 

1998, 2007; Kon, 2005; Sorj, 2004; Scalon e Araújo, 2005; Pazello e Fernandes, 2005).  

Além disso, porque o País hoje apresenta TFT de 1,83, já abaixo do nível de reposição, aliada à 

sobrerepresentação de arranjos monoparentais femininos na pobreza (Costa, 2005) e ao fato de mais de 

50% da população entre 0 e 6 anos estar nos dois quintos mais pobres da distribuição de renda (Bartholo, 

2009). Nesse sentido, se o cenário demográfico atual é uma oportunidade de preparar o País para as 

dificuldades derivadas do envelhecimento populacional, a experiência dos países avançados ora demonstra 

que tal preparação não pode prescindir de reflexões sobre a forma e o nível em que o Estado brasileiro 

compartilha com as famílias as atribuições de cuidado com as crianças. 

É fato que o País está longe de caracterizar-se pela provisão pública de mecanismos de desfamilização do 

cuidado com as crianças pequenas. Apesar do acesso a instituições de educação infantil ter sido ampliado 

desde fins da década de 90, mantém-se em níveis bastante insuficientes, principalmente para os estratos 

mais pobres da população. Somente 15% das crianças de até 3 anos freqüentavam, em 2006, algum 

equipamento de ensino, proporção que não atingiu 10%  no quinto mais pobre dos domicílios brasileiros 

(Bartholo, 2009). 

Porém, as políticas de suporte à família nas tarefas de cuidado possuem no Brasil uma cobertura mais 

ampla. Conforme afirma Bartholo (2009), mais de 60% das chefes e cônjuges brasileiras ocupadas 

poderiam, em 2006, acessar o benefício da licença-maternidade remunerada e o principal programa de 

transferência de renda a famílias pobres com filhos (Programa Bolsa Família) atingia, neste ano, 20% da 
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população. Considerando esses dois benefícios como mecanismos de familização explícita, a autora 

identifica que, em 2006, praticamente 84% das chefes e cônjuges em idade reprodutiva e economicamente 

ativas potencialmente podiam contar ao menos com um destes suportes públicos. 

O acesso da população economicamente ativa (PEA) feminina a tais políticas não necessariamente implica 

ganhos na equidade de gênero, pois, conforme mencionado, isto dependerá do desenho da proteção social 

ofertada pelo Estado. Ou seja, se tais políticas se aproximam de uma perspectiva tradicional de família 

(male bread-winner), ou de um modelo familiar baseado na equidade de gênero.  

Conforme esse panorama, este artigo objetiva examinar as perspectivas sobre a organização familiar que 

estão subjacentes a duas das principais políticas brasileiras voltadas ao reforço da capacidade da família na 

tarefa de cuidado com os filhos, quais sejam: (i) as garantias e direitos trabalhistas de proteção à 

maternidade, à paternidade e à infância existentes na regulação do emprego, com destaque para as licenças 

vinculadas ao nascimento de filhos; e (ii) O Programa Bolsa Família. 

Para tanto, o presente texto estrutura-se em três seções, além desta introdução. A primeira delas versa 

sobre as garantias e direitos trabalhistas de assistência à família no cuidado com as crianças, enquanto a 

segunda dedica-se ao exame do Programa Bolsa Família. A última seção apresenta as considerações 

finais, buscando sinteticamente identificar se estas garantias e benefícios públicos consideram a 

diversidade das formas de organização familiar presentes na contemporaneidade, se existe (explícita ou 

implicitamente) congruência nas perspectivas sobre gênero e família entre as políticas examinadas, e se 

tais perspectivas tendem a relacionar-se com o modelo tradicional da divisão do trabalho, ou com o 

modelo da equidade de gênero. 

As garantias e direitos trabalhistas 

As garantias e direitos trabalhistas são definidos, no Brasil, pela Lei nº 5.452/1943, chamada Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), que regula as relações individuais e coletivas de trabalho. A CLT foi 
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promulgada durante o Estado Novo, período de autoritarismo político no Brasil, mas que também se 

caracterizou pela instituição de avanços nas políticas sociais trabalhistas. O texto original da CLT trazia 

uma série de medidas protetivas reguladoras do trabalho feminino, entre as quais estava a vedação da 

inserção da mulher em trabalhos perigosos ou insalubres e em trabalhos noturnos, excetuando-se da última 

proibição algumas categorias profissionais. Tais medidas eram consideradas como de ordem pública, não 

justificando, portanto, a redução do salário da empregada.  

Segundo Bruschini e Ricoldi (2008, 47), diversas das normas de proteção ao trabalho da mulher, embora 

de caráter inovador para a época, pautavam-se em princípios “como a fragilidade feminina, a defesa da 

moralidade, a proteção à prole, a natural vocação da mulher para o lar e o caráter complementar do salário 

feminino”, fundamentando-se “em um ideal de família patriarcal chefiada pelo homem, tendo por objetivo 

proteger a trabalhadora em seu papel de mãe”. Porém, salientam essas autoras, desde a promulgação da 

Constituição de 1988, construída com a participação do movimento de mulheres, a CLT tem se adaptado 

aos novos tempos, mantendo e aprimorado os direitos trabalhistas femininos, mas substituindo os 

princípios acima citados pela diretriz de prevenir e coibir a discriminação da mulher no mundo do 

trabalho. 

Após a Constituição de 1988, a CLT sofreu alterações principalmente a partir das Leis nº 9.799/1999 e nº 

10.421/ 2002. A Lei nº 9.799/1999 inseriu na CLT proteções contra a discriminação, tais como a proibição 

de publicar anúncios de emprego com referência a sexo, idade ou situação familiar, ou de considerar tais 

variáveis determinantes para a fixação de remuneração e das possibilidades de formação e inserção 

profissional. Essa Lei ainda garantiu que as medidas contra a discriminação não impliquem impedimentos 

à adoção de ações afirmativas, que visem corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o 

acesso ao emprego e as condições gerais de trabalho da mulher. A Lei nº 10.421/2002 atualizou a CLT 

conforme a Constituição, definindo o período de licença-maternidade em 120 dias e estendendo esse 

direito à mãe adotante (Dias e Yannoulas, 2004). Com a edição desta Lei, a mãe adotante passou a ter 
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direito a 120 dias de licença-remunerada em caso de adoção de criança de até 1 ano, a 60 dias para 

crianças entre 1 e 4 anos e de 30 dias, entre 4 e 8 anos.  

Examinando a CLT ora vigente, são identificados os seguintes direitos e garantias trabalhistas que podem 

ser considerados mecanismos de coletivização do cuidado com os menores de 6 anos: (i) licença-

maternidade de 120 dias remunerada, inclusive em caso de adoção, sem prejuízo de emprego e salário e 

com garantia de retorno à mesma função, ou função equivalente de mesma remuneração (direito 

constitucional); (ii) no período da gravidez, direito à dispensa do horário de trabalho pelo tempo 

necessário para a realização de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares; (iii) 

dois intervalos diários de 30 minutos, no horário de trabalho, para amamentar o filhos, até que completem 

6 meses; (iv) exigência de que os estabelecimentos onde trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres 

maiores de 16 (dezesseis) anos de idade tenham ambientes apropriados, onde as empregadas possam 

prestar vigilância e assistência a seus filhos no período da amamentação. Essa exigência pode ser suprida 

por meio de creches mantidas direta ou indiretamente pelas empresas, ou ainda pelo SESI, SESC, LBA e 

entidades sindicais, ou mesmo pode ser substituída pelo pagamento de reembolso-creche, em caso de 

acordos ou convenções coletivas.
4
  

Juntando ao exame da CLT os dispositivos constitucionais e a legislação da previdência social, acrescenta-

se, a esse rol de garantias trabalhistas, a licença-paternidade de 5 dias e o salário-família. O último, 

também já previsto na Constituição de 1988, é um benefício mensal pago a empregados, com exceção dos 

domésticos, e trabalhadores avulsos, cujo salário de contribuição não ultrapasse o limite fixado para baixa 

                                                 

4 Pago pelo empregador a toda empregada-mãe, “o reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, despesas 

efetuadas com o pagamento da creche de livre escolha da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de 

serviço desta natureza, pelo menos até os seis meses de idade da criança, nas condições, prazos e valor estipulados 

em acordo ou convenção coletiva, sem prejuízo do cumprimento dos demais preceitos de proteção à maternidade” 

(Portaria MTE nº 3296/1986, art. 1º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/Decreto-Lei/Del0229.htm#art389
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renda
5
, por cada filho ou dependente de até 14 anos. O benefício é pago pela empresa, que é compensada 

no momento de recolhimento das contribuições, conforme o regulamento.  

Ainda, o regulamento da Previdência Social esclarece o valor e os beneficiários do salário-maternidade, 

remuneração paga em virtude da licença-maternidade. Têm direito a esse benefício todas as mulheres 

contribuintes da Previdência Social e, a partir de 1994, também aquelas na condição de seguradas 

especiais
6
, desde que tenham trabalhado em atividade rural nos 10 meses anteriores à data do parto, 

mesmo de forma descontínua. Em 2007, as mulheres desempregadas passaram a ter direito à licença 

remunerada, caso o parto ocorra durante o período de graça – até 12 meses desde sua última contribuição 

(Decreto nº  6.122/2007, art. 97). 

No caso das empregadas, o benefício é pago pela empresa, que tem esse valor compensado quando do 

recolhimento de contribuições, e, para as demais trabalhadoras, pago diretamente pela Previdência Social. 

As empregadas e as trabalhadoras avulsas recebem benefício mensal no valor de seu salário integral, as 

domésticas fazem jus ao valor do salário de sua última contribuição e as seguradas especiais, a 1/12 do 

valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual. As demais seguradas, como as contribuintes 

individuais, recebem benefício mensal correspondente a 1/12 da média dos últimos 12 salários de 

contribuição, sendo que, em nenhum caso, o benefício pode ser inferior ao salário mínimo (Lei nº 

8.213/1991, art.73; Decreto nº 3.048/1999, arts. 94 e 101).  

                                                 

5 O salário-família é um benefício previsto na Constituição de 1988 e, originalmente, devia-se a todo empregado, 

independentemente da faixa de renda. Com a edição da Emenda Constitucional nº 20/1998, inseriu-se a condição do 

empregado ser de baixa renda.  Em 2006, inscreviam-se nessa categoria os trabalhadores com salário de contribuição 

de até R$ 654,61 e os valores pagos por dependente eram de R$ 22,33 para os trabalhadores com salário de 

contribuição de até R$ 435,52 e de R$ 15,74 para aqueles com salário de contribuição entre R$ 435,53 e o limite 

superior (Portaria MPS nº 119/2006). Em 2009, a faixa limite de salário-contribuição fixadora da situação de baixa-

renda passou para R$ 752,12 e, conforme a faixa salarial do empregado, os valores por dependente foram de R$ 

25,66 e R$ 18,08 (Portaria MPS/MF nº 48/2009). Os valores anuais são fixados por portarias do Ministério da 

Previdência Social. 
6 São segurados especiais os trabalhadores que individual ou coletivamente trabalhem em regime de economia familiar nas 

atividades de produção agropecuária em área de até 4 módulos fiscais, extrativismo sustentável ou pesca artesanal, assim como 

seus cônjuges e companheiros e filhos ou assemelhados de 16 anos ou mais, desde que, participem comprovadamente nas 

atividades rurais da família (Decreto n 3.048/1999, art. 9, inciso 7). 
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O Quadro 1 deixa transparecer algumas características dos direitos e garantias trabalhistas examinados. 

Primeiro, como amplamente discutido na literatura brasileira sobre proteção social no mercado de 

trabalho: seu viés contributivo. Com efeito, a extensão do direito ao salário-maternidade para as seguradas 

especiais e as mulheres desempregadas em período de graça foram passos importantes em direção à 

universalização da cobertura desse benefício. Não obstante, como o período de graça vale 12 meses a 

contar da última contribuição e o benefício considera a data do parto, o universo de mulheres 

desempregadas com acesso à licença-remunerada é restringido àquelas que engravidaram até 3 meses 

depois de ter cessado seu vínculo formal de trabalho (IPEA,2008).  Além disso, as trabalhadoras urbanas 

do segmento informal não têm acesso a esta garantia.  

QUADRO 1 

GARANTIAS E BENEFÍCIOS TRABALHO-FAMÍLIA NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E 

PREVIDENCIÁRIA 

Garantia ou benefício 

trabalhista/previdenciário

Sexo do 

beneficiário
Requisito

Licença-maternidade remunerada feminino

contribuição à previdência social, ou trabalhar

comprovadamente em atividade agrícola, em

regime de economia familiar

Direito a ausentar-se do trabalho para

consulta pré-natal
feminino ser empregada com carteira assinada

2 intervalos diários de 30 minutos para

a amamentação de filhos menores de 6

meses

feminino ser empregada com carteira assinada

Acesso a locais apropriados, no

ambiente de trabalho, para assistir seus

filhos no período da amamentação OU

acesso a creches providas pela empresa

OU reembolso-creche

feminino

ser empregada com carteira assinada e trabalhar

em empresa com mais de 16 empregadas maiores

de 16 anos

Reembolso-creche feminino

ser empregada com carteira assinada, a depender

do estabelecimento de acordos ou convenções

coletivas da categoria profissional

Licença-paternidade masculino ser empregado com carteira assinada

Salário-família
feminino e 

masculino

ser empregado com carteira assinada com salário

de contribuição dentro do limite de baixa renda
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Uma segunda característica das garantias e direitos sob análise é sua concentração na figura materna. 

Somente a licença-paternidade, de cinco dias, e o salário-família são garantias dadas ao homem. Mesmo 

em caso de enfermidade e falecimento da mulher na fase de amamentação, os direitos aos benefícios 

previstos para a maternidade não são estendidos à paternidade. A concentração na figura da mãe é seguida 

também pela convergência do período de direito aos benefícios e garantias na fase do aleitamento 

materno, com a exceção do salário-família. 

O que se depreende da análise das garantias e benefícios trabalhistas é que sua evolução em direção à 

equidade de gênero em termos da proibição da discriminação do trabalho feminino não foi seguida em 

mesmo ritmo pelo avanço nas perspectivas da divisão sexual do trabalho doméstico. A Constituição de 

1988 avançou ao instituir a licença-maternidade de 120 dias, a licença-paternidade e o salário-família, 

assim como houve importante ampliação das categorias cobertas pelo salário-maternidade desde então, 

mas as demais garantias e benefícios já estavam na CLT original, de 1943, datando o reembolso-creche de 

1986. 

Em relação à cobertura dessas garantias e direitos conforme os tipos de arranjo familiar, este trabalho se 

atém à análise do salário-maternidade, benefício mais abrangente entre os descritos no quadro acima. A 

Tabela 1 apresenta a proporção de mulheres que, nos anos de 1996 e 2006, potencialmente poderiam 

acessar o benefício, por serem contribuintes ou trabalhadoras agrícolas em regime de economia familiar. 

A fim de limitar o universo analítico à população feminina brasileira que provavelmente tenderia a 

necessitar deste benefício, os dados se restringem ao exame do acesso potencial entre mulheres em idade 

reprodutiva, que são chefes ou cônjuges em seu domicílio.  

Vê-se que, entre 1996 e 2006, a ampliação geral da cobertura foi um pouco menor entre os lares 

monoparentais femininos. Em 2006, como em 1996, são as mulheres de arranjos monoparentais que 

apresentam o menor percentual de acesso ao benefício em questão. Essas chefes têm taxas de contribuição 
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maiores que as mulheres casadas em praticamente todos os quintos de renda e, não obstante, o salário-

maternidade está para elas menos acessível, considerando-se o universo de todas as faixas de rendimento.  

TABELA 1 

BRASIL (1996-2006): PROPORÇÃO DE MULHERES COM ACESSO AO SALÁRIO-MATERNIDADE  

POR TIPO DE ARRANJO DOMICILIAR E QUINTOS DE RENDA  

Tipo de arranjo domiciliar Primeiro quinto Segundo quinto Terceiro quinto Quarto quinto Quinto quinto Total

Casal (com ou sem parentes) 77,24 60,58 51,35 55,74 72,96 65,32

Casal e filhos (com ou sem parentes) 68,55 51,57 50,88 55,79 69,34 59,73

Monoparental feminino (com ou sem parentes) 41,15 44,17 53,24 61,25 75,51 55,18

Outros tipos 42,84 30,73 46,11 66,27 81,45 69,42

Total 63,81 50,30 51,14 57,00 71,74 60,10

Tipo de arranjo domiciliar Primeiro quinto Segundo quinto Terceiro quinto Quarto quinto Quinto quinto Total

Casal (com ou sem parentes) 57,33 47,78 45,71 60,54 79,94 67,32

Casal e filhos (com ou sem parentes) 58,84 46,74 55,81 66,14 76,96 61,59

Monoparental feminino (com ou sem parentes) 27,52 47,93 62,88 67,78 77,81 55,77

Outros tipos 27,42 29,56 45,56 72,98 79,79 69,04

Total 52,04 46,73 55,97 65,93 78,06 61,82

Tipo de arranjo domiciliar Primeiro quinto Segundo quinto Terceiro quinto Quarto quinto Quinto quinto Total

Casal (com ou sem parentes) 1,06 12,57 28,35 50,11 71,33 53,80

Casal e filhos (com ou sem parentes) 9,54 23,68 36,90 50,22 66,89 40,55

Monoparental feminino (com ou sem parentes) 21,85 37,97 51,45 59,96 75,01 49,66

Outros tipos 18,69 23,84 45,13 66,27 81,37 68,29

Total 11,54 25,84 39,01 52,25 69,85 44,53

Tipo de arranjo domiciliar Primeiro quinto Segundo quinto Terceiro quinto Quarto quinto Quinto quinto Total

Casal (com ou sem parentes) 0,42 17,61 30,49 57,30 78,96 60,07

Casal e filhos (com ou sem parentes) 8,35 29,97 48,98 62,64 75,15 47,68

Monoparental feminino (com ou sem parentes) 16,64 44,94 61,24 66,80 77,81 52,45

Outros tipos 11,90 26,51 44,90 72,13 79,43 67,84

Total 9,82 32,79 49,62 63,00 76,78 51,14

Tipo de arranjo domiciliar Primeiro quinto Segundo quinto Terceiro quinto Quarto quinto Quinto quinto Total

Casal (com ou sem parentes) 76,18 48,02 23,00 5,63 1,62 11,52

Casal e filhos (com ou sem parentes) 59,01 27,89 13,98 5,57 2,45 19,18

Monoparental feminino (com ou sem parentes) 19,30 6,19 1,79 1,30 0,50 5,52

Outros tipos 24,15 6,89 0,98 0,00 0,08 1,13

Total 52,27 24,46 12,13 4,75 1,89 15,57

Tipo de arranjo domiciliar Primeiro quinto Segundo quinto Terceiro quinto Quarto quinto Quinto quinto Total

Casal (com ou sem parentes) 56,91 30,17 15,22 3,25 0,98 7,25

Casal e filhos (com ou sem parentes) 50,49 16,77 6,83 3,50 1,80 13,91

Monoparental feminino (com ou sem parentes) 10,87 2,99 1,64 0,97 0,00 3,31

Outros tipos 15,52 3,04 0,66 0,85 0,36 1,20

Total 42,22 13,94 6,36 2,93 1,29 10,68

2006

1996

1996

2006

Seguradas Especiais

1996

2006

Contribuintes

Fonte: PNAD 1996 e 2006 

Exclusive as áreas rurais de Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará e Amapá. 

Exclusive empregados, pensionistas e parentes de empregados 
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Tal característica deriva, na verdade, do baixo acesso ao salário-maternidade entre as chefes de arranjos 

monoparentais ocupadas integrantes dos 20% mais pobres da população, já que, em todos os demais 

quintos de renda, elas apresentam percentuais de acesso maiores que as mulheres casadas. Essas mulheres 

estão mais presentes no trabalho urbano, do que nas atividades agrícolas em regime de economia familiar, 

o que faz a ampliação da cobertura do salário-maternidade fornecida pelo seguro especial ser praticamente 

inextensiva a elas. Ou seja, para as chefes com filhos e sem cônjuge, o vínculo de acesso ao salário-

maternidade é majoritariamente contributivo, tornando este benefício inacessível para a expressiva 

maioria das mulheres pobres que respondem por lares monoparentais. 

O Programa Bolsa Família 

Os programas de transferência condicionada de renda têm ganhado destaque crescente entre as políticas de 

combate à pobreza na América Latina. No Brasil, o Programa Bolsa Família (PBF) afirmou-se como o 

principal programa dessa categoria, atendendo, em 2006, a pouco mais de 11 milhões de famílias – o que 

correspondia a cerca de 44 milhões de pessoas, ou, aproximadamente, 20% da população brasileira. Em 

2009, a meta de atendimento do PBF foi ampliada para praticamente 13 milhões de famílias. 

O PBF foi instituído em outubro de 2003 por medida provisória posteriormente convertida na Lei nº 

10.836/2004. Sua criação visou minorar a fragmentação e pulverização das ações do governo federal, por 

meio da unificação de quatro programas que tendiam a partilhar as mesmas características e o mesmo 

público: Bolsa-Alimentação (Ministério da Saúde), Auxílio-Gás (Ministério de Minas e Energia), Bolsa-

Escola (Ministério da Educação) e Cartão-Alimentação (Ministério Extraordinário de Segurança 

Alimentar).  

Conforme a definição do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), órgão gestor 

do PBF em nível federal, este programa busca atuar em três dimensões: no alívio imediato da pobreza, por 
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meio da transferência direta de renda; na ampliação do exercício dos direitos sociais básicos de saúde e 

educação, a partir da definição das contrapartidas a serem cumpridas pelos componentes da família; e na 

promoção do desenvolvimento das capacidades dos beneficiários, a partir da coordenação de programas 

complementares, que contribuam para as possibilidades de superação da condição de pobreza e 

vulnerabilidade. 

Em relação à primeira dimensão, o Bolsa Família transfere mensalmente entre R$ 22,00 e R$ 200,00 às 

famílias atendidas, a depender de seu rendimento familiar per capita e sua composição. Conforme a 

definição do Programa, as famílias em situação de extrema pobreza, com renda per capita mensal de até 

R$ 70,00, recebem o chamado benefício básico, no valor de R$ 68,00, independentemente de sua 

composição. Além disso, fazem jus também aos chamados benefícios variáveis, assim denominados 

porque variam conforme a composição da família: o benefício de R$ 22,00 pela presença de filhos de até 

15 anos, no limite máximo de três por família (até R$ 66,00); e o benefício vinculado ao adolescente 

(pessoas de 16 e 17 anos), no valor de R$ 33,00, limitados a 2 auxílios por família (R$ 66,00).  

Já as famílias em situação de pobreza, com renda per capita mensal entre R$ 70,01 e R$ 140,00, não 

recebem o benefício básico, mas somente os variáveis, conforme as definições acima expostas
7
. Para 

serem inseridas no PBF, as famílias devem estar inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais e 

cumprir os requisitos de atendimento anteriormente expostos. A seleção é feita automaticamente, 

priorizando-se as famílias de menor renda e em conformidade com a meta de cobertura do PBF em cada 

município. 

No que se refere ao estímulo do exercício de direitos de saúde e educação, o PBF define as seguintes 

contrapartidas a ser realizadas pelos membros das famílias atendidas: (i) para gestantes: cumprimento da 

                                                 
7
 Em setembro de 2006, as linhas de rendimento mensal familiar per capita utilizadas pelo PBF para a definição das 

situações de extrema pobreza e pobreza eram, respectivamente, de R$ 50,00 e R$ 100,00. O benefício básico era de 

R$50,00 e o variável de R$ 15,00. O benefício variável vinculado ao adolescente foi criado em dezembro de 2007. 
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agenda pré-natal; (ii) para crianças entre 0 e 6 anos: cumprimento do calendário de vacinação; (iii) para 

crianças e adolescentes entre 7 e 15 anos: freqüência escolar mensal mínima de 85% dos dias letivos; e 

(iv) para adolescentes entre 16 e 18 anos: freqüência escolar mensal mínima de 75% dos dias letivos. 

Na terceira dimensão está a interface do PBF com programas conduzidos pelas três esferas de governo, a 

fim de ampliar as oportunidades sócio-econômicas abertas às famílias atendidas. Os chamados programas 

complementares não fazem, pois, parte do Bolsa Família, mas a ele se articulam e abrangem iniciativas 

que vão desde programas de alfabetização de adultos, a programas de microcrédito e outras alternativas de 

geração de trabalho e renda.  

O PBF não possui objetivo explícito de facilitar a articulação entre trabalho e responsabilidades familiares. 

Porém, para muitas das mulheres atendidas, o benefício do PBF pode ser a única forma pela qual o Estado 

as apóia nos primeiros meses de vida de seus filhos, no que se refere ao abrandamento da dependência de 

seu bem-estar das relações mercantis (em geral, precárias). Isso parece valer para cerca de 48% das chefes 

e 44% das cônjuges ocupadas em idade reprodutiva atendidas pelo PBF, as quais não faziam jus ao 

salário-maternidade nem pelo vínculo contributivo, nem pelo seguro especial em 2006 (Bartholo, 2009, 

131). 

Tal como não se propõe a afrouxar as responsabilidades de cuidado efetuadas pela família, o PBF não tem 

o objetivo explícito de contribuir para a equidade de gênero. Isso, no entanto, não implica a neutralidade 

do Programa em termos das perspectivas sobre os papéis sociais exercidos pelos sexos, já que a 

titularidade do benefício financeiro é preferencialmente feminina, pela consideração de que as mulheres 

utilizam a renda monetária de forma mais direcionada às necessidades coletivas da família.  

Costa (2008), entrevistando titulares beneficiárias do PBF, identificou a concordância com a titularidade 

feminina do benefício entre a ampla maioria delas, freqüentemente justificada sob o argumento de que “as 

mulheres conhecem melhor as necessidades da família”.  Ou seja, conforme aponta a autora, parece haver 



 20 

um consenso entre o desenho do programa social e as beneficiárias: essa política constrói-se a partir da 

perspectiva sobre o papel feminino na família e é o desempenho desse papel, reconhecido pelas 

beneficiárias como parte de sua identidade, “que lhes habilita à condição de titular do benefício” (Costa, 

2008, 7).  

Mas se a titularidade do benefício deriva da, e reafirma a, naturalização da responsabilidade feminina 

pelos cuidados, deve-se ponderar que pesquisas qualitativas e quantitativas têm apontado para ganhos na 

autonomia da mulher relacionados ao recebimento do benefício. No mesmo estudo de Costa (2008, 8), 

38,15% das beneficiárias afirmaram que seu poder de decisão sobre o dinheiro da família aumentou; 

47,7% das titulares responderam se sentir mais independentes financeiramente e 27,7%, mais respeitadas 

por seus companheiros, enquanto somente 3,7% apontaram a existência de conflitos familiares por conta 

do uso do dinheiro do Programa.  

Em pesquisa qualitativa realizada por Suárez et al (2006a), identificou-se que o acesso à transferência do 

PBF amplia as possibilidades femininas de escolhas de consumo e de negociação da autoridade no espaço 

doméstico. As mudanças, mesmo tênues, indicam uma inquietude com a situação de dependência da 

autoridade masculina. Ainda, esse estudo identificou uma ampliação da percepção das mulheres como 

cidadãs. Conforme percebido, embora implique ganhos na autonomia feminina, o PBF não se baseia num 

modelo de família onde as tarefas de provisão e cuidado são eqüitativamente repartidas entre os sexos. Ao 

mesmo tempo em que reforça a capacidade feminina de contribuir com a renda do domicílio, a 

transferência direta à mulher reafirma seu papel de protagonista pelos cuidados familiares.  

Conforme mencionado, o PBF também busca articular-se com outros programas, para contribuir com o 

engajamento de seus beneficiários no mercado de trabalho formal. No triênio 2008/2010, a principal 

estratégia do Governo Federal nesta dimensão é o desenvolvimento do Programa Próximo Passo, que 

objetiva qualificar os trabalhadores das famílias beneficiárias do PBF para sua inserção em postos de 

trabalhos gerados pelos investimentos do Programa de Aceleração de Crescimento (PAC), principalmente 
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nas áreas de construção civil e turismo.  

A articulação do PBF com políticas ativas de trabalho e emprego deve ser considerada um aspecto 

positivo, porque pode contribuir para a ampliação das possibilidades de engajamento produtivo das 

pessoas atendidas. Não há dados objetivos sobre a proporção de mulheres e homens beneficiários que 

participam dos cursos de qualificação e posteriormente são empregados, mas relatos dos gestores do PBF 

afirmam que a maior parte das pessoas que freqüentam os cursos é do sexo feminino. Não obstante, é 

preciso avaliar se, de fato, tais mulheres estão conseguindo se empregar e em que medida as dificuldades 

de engajamento produtivo após a conclusão do curso relacionam-se à sua situação maternal. Isso vale 

principalmente para mães com filhos de até 3 anos, pois, se a freqüência a equipamentos de educação 

infantil chega a 73% entre as crianças beneficiárias de 4 a 6 anos, entre a faixa etária de 0 a 3, está aquém 

de 15% (Bartholo, 2009). 

Ainda em relação à cobertura do PBF, cumpre sublinhar sua variação conforme os tipos de arranjo 

familiar. A tabela 2 apresenta a razão entre os domicílios pobres não atendidos e os domicílios atendidos 

pelo PBF conforme os tipos de família e permite identificar a tendência de que os erros de exclusão sejam 

mais significativos entre os arranjos unipessoal, casal sem filhos e monoparental masculino. Assim, em 

2006, enquanto a razão total de não atendimento situou-se em 0,35, havia 3 vezes mais domicílios 

unipessoais extremamente pobres não atendidos do que o total neste tipo de arranjo inserido no PBF. Do 

mesmo modo, a razão de não atendimento foi de 0,63 para os domicílios formados só por casal e de 0,60 

para os monoparentais masculinos. 

O não atendimento de famílias dentro do perfil está vinculado a erros de exclusão, mas também 

certamente à subestimação do grau de cobertura do PBF na PNAD 2006. De todo modo, dada a alta razão 

de não atendimento nos três tipos de arranjo supracitados, é possível também que exista um viés de 

seleção da população pobre, conforme o tipo de família a que pertence. Como o cadastramento é 

majoritariamente feito por demanda da população e a seleção das famílias, conforme a renda e a 
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composição familiar, uma possibilidade é que este viés de seleção ocorra no cadastramento, por 

desinformação do cadastrador ou, mais provavelmente, das famílias pobres sobre os critérios de 

atendimento do PBF.  

TABELA 2 

BRASIL (2006): RAZÃO DE NÃO ATENDIMENTO DOS DOMICÍLIOS POBRES PELO PBF 

Tipos de arranjo domiciliar
domicílios 

atendidos

domicílios não 

atendidos com perfil

Razão  (não 

atendimento/atendimento)

Unipessoal 65.634 221.122 3,37

Casal 164.686 103.636 0,63

Casal e outro parente 127.119 37.125 0,29

Casal com filho 4.883.611 1.552.083 0,32

Casal com filho e outro parente 1.144.684 271.106 0,24

Monoparental feminino 900.053 322.195 0,36

Monoparental feminino e outro parente 652.597 211.754 0,32

Monoparental masculino 61.577 36.748 0,60

Monoparental masculino e outro parente 59.658 18.838 0,32

Outros tipos 125.059 72.960 0,58

Total 8.184.678 2.847.567 0,35  

Fonte: PNAD 2006. 

Inclusive as áreas rurais de Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará e Amapá. 

Exclusive pensionistas, empregados e parentes de empregado 

 

Isto é, o próprio nome do Programa – Bolsa Família  - pode levar à conclusão de que os arranjos 

unipessoais não componham seu público, mesmo estando na situação de extrema pobreza abarcada pelo 

PBF. Do mesmo modo, não parece inválida a inferência de que o vínculo do PBF com as 

condicionalidades de educação e saúde para as crianças, ou seu foco na figura materna, induza à 

percepção de que famílias sem filhos, ou sem a figura da mãe, não façam jus aos benefícios do PBF. Se as 

famílias com filhos e com a presença da mãe procuram mais intensamente o cadastramento do que os 

outros tipos de família, a concretização desse viés de seleção pode ocorrer. 

Outra possibilidade é que as regras de ordenamento das famílias para fins de inclusão no PBF gerem essa 

interferência: a prioridade de inclusão considera as famílias de menor renda e, em seguida, o número de 
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crianças e adolescentes. Assim, tendo em vista a tendência à subdeclaração de renda no cadastramento, as 

famílias sem filhos podem ficar no fim da “fila” de inclusão, ocasionando esse viés de seleção conforme 

os tipos de arranjos domésticos.  

Considerações Finais 

Nos países mais avançados, a escassa participação do Estado na coletivização das atribuições familiares de 

cuidado com os dependentes tem sido considerada um dos fatores expressivamente contributivos para a 

manutenção de TFTs muito abaixo do nível de reposição, a  sobrerepresentação de lares monoparentais 

femininos na pobreza e, por conseguinte, para a restrição do bem-estar infantil. A insuficiência de 

políticas que facilitam a articulação entre trabalho e responsabilidades familiares, majoram as iniqüidades 

de gênero e impactam negativamente a capacidade de financiamento intergeracional do Estado em 

contextos de envelhecimento absoluto da população.  

De certo, é a provisão de mecanismos de desfamilização, sobremaneira de creches às crianças de até 3 

anos, que maior capacidade tem demonstrado na redução da pobreza entre mulheres que chefiam lares 

monoparentais e mesmo na manutenção de TFTs mais próximas ao nível de reposição. Desta leitura, 

deriva a conclusão, nem de longe inovadora, de que os investimentos em equipamentos de educação 

infantil no País estão muito distantes dos necessários. Mesmo com o significativo avanço na oferta de 

creches nos últimos 15 anos, entre os 40% mais pobres da população brasileira, menos de 13% das 

crianças entre 0 e 3 anos freqüentavam creches em 2006. 

Porém, as políticas públicas que reforçam a capacidade familiar nas tarefas de cuidado, mecanismos de 

familização explícita, também têm seu papel em aumentar as possibilidades de articulação entre produção 

para o mercado e reprodução social. Mas a promoção de ganhos em equidade de gênero por essas políticas 

depende sobremaneira de seu desenho: se estão adequadas de modo a abarcar a diversidade das formas de 
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organização familiar presentes na contemporaneidade e se atendem, indistintamente, a homens e mulheres. 

Em outros termos, se não definem, a priori, a que sexo cumpre as atividades de assistência às crianças. 

Principalmente a partir da Carta Magna de 1988, o Brasil desenvolveu-se expressivamente no sentido de 

ampliar suas políticas de familização explícita. A licença-maternidade foi ampliada para 120 dias, 

fornecida às trabalhadoras domésticas com carteira assinada, destituída da necessidade contributiva para 

as trabalhadoras agrícolas e, em 2007, estendida às desempregadas até o período de 12 meses após sua 

última contribuição. A partir de 2002, os programas de transferência condicionada de renda para a 

população pobre foram consolidados e expandidos, fornecendo algum apoio financeiro para as famílias 

mais pobres do País. 

Não obstante, as perspectivas sobre gênero e família existentes em tais políticas ainda não as tornam 

capazes de atender indistintamente os diversos tipos de arranjo familiar. O padrão de acesso ao salário-

maternidade segue, claramente, duas vias: a contributiva, de herança bismarckiana, e aquela pautada no 

trabalho socialmente útil, consolidada na figura do segurado especial. A primeira atende à metade da 

população feminina ocupada em idade reprodutiva, mas não fornece amparo a mais de 85% dessas 

mulheres no primeiro quinto da distribuição de renda. A segunda, respondendo por menos de 10% do 

vínculo ao salário-maternidade, praticamente faz triplicar o número de mulheres com direito a este 

benefício entre os 20% mais pobres da população. Como o seguro especial está mais presente nas áreas 

rurais, as mulheres ocupadas que chefiam arranjos monoparentais são as que têm menor acesso a este 

benefício no quinto mais pobre da distribuição de renda. Isto apesar de apresentarem níveis de 

contribuição à Previdência mais elevados do que as chefes e cônjuges integrantes de outros tipos de 

arranjos domésticos. 

No caso do PBF, considerando todas as famílias dentro de seus critérios de atendimento, parece haver 

tendência a maior cobertura entre famílias com a presença da mãe e de crianças. Isto pode ocorrer seja por 
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uma interpretação equivocada das regras de acesso ao Programa pelas famílias pobres sem a figura 

materna ou crianças, seja por conta das próprias regras de priorização de atendimento utilizadas no PBF.  

As garantias e direitos trabalhistas de cuidado com crianças pequenas e o PBF também parecem distantes 

de primar pela repartição eqüitativa do trabalho doméstico entre os sexos. O Bolsa Família, ao transferir 

preferencialmente o benefício à mulher, ao mesmo tempo em que tem provocado inquietações sobre a 

dependência da autoridade masculina, reforça a responsabilidade feminina pelos cuidados e, em paralelo, 

traz o objetivo de contribuir para o engajamento produtivo das mulheres pobres. Esse caráter ambíguo o 

distancia do modelo familiar pautado na equidade de gênero, mas também não provoca sua 

correspondência integral ao modelo tradicional de divisão sexual do trabalho. Antes, parece que o desenho 

deste Programa o aproxima de um modelo de família no qual o homem é somente chamado à provisão 

material; a mulher, à provisão material e aos cuidados domésticos.  

Converter essa ambigüidade presente no PBF na promoção de condições mais igualitárias da divisão do 

trabalho entre os sexos não parece uma tarefa passível de consecução isoladamente pelo Programa. Seria 

mesmo excessivo lançar essa responsabilidade a um programa social, que, essencialmente, consiste na 

transferência de renda. Mas sua articulação com os demais programas sociais acessíveis a essa população 

pode contribuir nessa direção, seja ao ampliar as oportunidades de participação dessas mulheres no espaço 

público, incluindo no setor produtivo, seja por meio da consideração das diretrizes da equidade de gênero 

pelos programas da área de assistência social que realizam o acompanhamento das famílias mais pobres 

ou vulneráveis.   

O modelo de família subjacente às garantias e benefícios trabalhistas de cuidado com os filhos parece 

convergir com aquele identificado no Programa Bolsa Família. A evolução normativa ocorrida 

principalmente a partir da Carta Magna de 1988 proibiu todas as formas de discriminação contra a mulher 

no mundo do trabalho, incluindo daquelas relativas à sua situação familiar e maternal, o que indica que a 

legislação considera claramente a participação da mulher no mundo do trabalho. Porém, a manutenção da 
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centralidade das garantias e benefícios na figura da mãe e na fase do aleitamento materno aponta a 

ausência de estímulos legais à repartição eqüitativa do trabalho doméstico.  

A legislação percebe que as atribuições familiares impactam a inserção ocupacional das mulheres e define 

normas contra tal discriminação, mas parece não considerar o vínculo entre a discriminação feminina no 

trabalho remunerado e a perspectiva social sobre a quem cumpre as tarefas domésticas, incluindo as de 

assistência e cuidado aos dependentes. Ao não estender garantias e benefícios à figura paterna, nada faz a 

legislação para que os empregadores e empregados deixem a percepção de que as atividades familiares 

têm a mulher como protagonista, ou, em outros termos, em nada contribui para a mudança na divisão 

sexual do trabalho doméstico. Assim, as normas expressam uma adaptação à situação real e desigual da 

mulher, sem a busca por sua efetiva reversão, por não se adequarem à compreensão de que mitigar a 

discriminação feminina no mercado de trabalho requer o remodelamento da repartição do trabalho familiar 

entre os sexos.  

As perspectivas sobre a natureza da organização familiar presentes tanto nas garantias e direitos 

trabalhistas examinados, quanto no Bolsa Família, parecem, portanto, convergir para um modelo no qual o 

homem provê e a mulher provê e cuida. Resumidamente, num modelo em que a figura masculina é 

praticamente invisível na esfera da reprodução social.  Tal invisibilidade tanto contribui para a sobrecarga 

de trabalho das mulheres, quanto não induz a mudanças nas perspectivas sociais sobre a divisão sexual do 

trabalho doméstico, as quais são também fontes da discriminação feminina no mercado de trabalho cuja 

própria legislação trabalhista busca coibir. 

De certo, cada nação tem sua própria trajetória e seria excessivo lançar sentença às dificuldades de 

preparação do Estado brasileiro para a etapa de envelhecimento absoluto da população, a partir do que 

indica a análise aqui realizada em comparação à experiência dos países mais avançados. Porém, a 

fecundidade brasileira já abaixo do nível de reposição, o modo conservador como se edificou o aparato de 

proteção social no País e a sobrerepresentação de arranjos monoparentais femininos e de crianças nos 
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estratos de renda mais pobres da população sugerem que o Brasil não deve desconsiderar a experiência 

desses países.   

De modo antropofágico, na acepção modernista do termo, a trajetória dos países mais avançados aponta ao 

Brasil a necessidade de ampliar a oferta de creches e de rever as perspectivas sobre gênero e família sobre 

as quais repousam as políticas de suporte às atribuições familiares de assistência e cuidado com crianças. 

A maior atenção do Estado brasileiro às políticas de articulação entre produção e reprodução social 

apresenta-se, pois, como fator relevante seja para garantir a concretização das diretrizes de equidade de 

gênero determinadas na Constituição do País, seja para minorar os desafios de financiamento do Estado no 

já delineado percurso de envelhecimento populacional. 
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